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CRLA – Joinville

PORTARIA Nº 176/2023 

A Presidente do Instituto do Meio Ambiente - IMA no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias,
e tendo em vista o disposto no art. 40 do Decreto n° 2.955/10, de 20 de janeiro de 2010, e na Portaria n°
114/10, de 03 de novembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Comissão Regional de Licenciamento Ambiental – CRLA, da Coordenadoria
Regional do Meio Ambiente de JOINVILLE, com a seguinte composição:

Presidente: 

NILSON ADRIANO WILLEMANN, matrícula n° 0718350-0-01;

Membros: 

CAIO CESAR MORAES BRANDELIK, matrícula n° 966784-9-01; 

JOVANI JOSE DE ANDRADE, matrícula n° 320734-0-02; 

LUCIANO SOARES LUZ, matrícula nº 300773-01-04;

Art. 2° Fica revogada a Portaria n° 052/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES 

Presidente do IMA
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